






Atribuições da SENAPPEN

- Acompanhar e controlar a aplicação da Lei de Execução

Penal;

- Estabelecer as diretrizes da Política Penitenciária Nacional;

- Gerir o Fundo Penitenciário Nacional (Funpen);

- Elaboração, fomento e monitoração do Plano Nacional de

enfrentamento ao Estado de Coisas Inconstitucional (Pena

Justa): Comitê executivo;

- Gerir o Sistema Penitenciário Federal (SPF):
- Cumprir a Lei de Execução Penal;

- Isolar as lideranças do crime organizado;

- Custodiar os presos condenados e provisórios

sujeitos ao Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) e etc.



Número de estabelecimentos prisionais:

- Estaduais: 1382;  - Federais: 5. 



Sistema Penitenciário Federal

O Sistema Penitenciário Federal (SPF) é a materialização do art. 86, § 1º, da Lei nº

7.210/1984.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade Federativa
podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.

§ 1° A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da
condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da

segurança pública ou do próprio condenado.

Objetivo: isolar os presos considerados mais perigosos do país.

A inclusão de presos no SPF é regulamentada pela Lei nº 11.671/2008 e pelo

Decreto nº 6.877/2009.

• Tem caráter excepcional e prazo determinado (até 03 anos, renováveis).

• Preso com o perfil previsto no artigo 3º do Decreto nº 6.877/2009.
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 Operação Mute;

 Operação Modo
Avião; e

 Projeto Rastreio.

Ações realizadas pela SENAPPEN





Plano pena justa, segurança pública e o
enfrentamento ao crime organizado: desafios e
soluções para um sistema penal eficaz.



Histórico das estratégias nacionais 
relacionadas ao sistema prisional 

• Comissões Parlamentares de Inquérito: Legislativo – 1976, 1993, 2007, 

2015;

• Plano Diretor do Sistema Penitenciário: Executivo – 2008 a 2012

• Mutirões carcerários: Judiciário – 2008;

• Acordo de Cooperação para Melhoria do Sistema Prisional: 

Interinstitucional – 2011 a 2013 

• Projeto BRA 14/011 – Fortalecimento da gestão prisional no Brasil –

Executivo – 2014 - 2019

• Decisão Cautelar da ADPF 347: Judiciário – 2015;

• Plano Pena Justa homologado pelo STF;

• Elaboração dos planos estaduais e distrital.





Estado de Coisas Inconstitucional do sistema
prisional brasileiro

O STF reconheceu existência de um massivo e permanente quadro de

violações de direitos fundamentais e humanos das pessoas privadas de

liberdade no país.

Superlotação das unidades prisionais

Má qualidade das vagas

Déficit no fornecimento de bens e serviços do mínimo existencial

Entrada de pessoas sem antecedentes criminais por delitos de baixa gravidade

Permanência por tempo superior à condenação ou em regime mais gravoso



A partir da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 347,

julgada pelo STF em 2023.

A ação foi proposta pelo PSOL em 2015 a fim de demandar ao Poder Público a

adoção de medidas para a melhoria da situação carcerária e o enfrentamento da

superlotação.

2015

Protocolo da 
ação pelo 
PSOL e 
publicação de 
decisão 
cautelar pelo 
STF.

2023

Publicação de 
decisão de 
mérito pelo 
STF.

2024 (Homologação)

2025

Fevereiro/2025

Publicação do 

acórdão e 

lançamento do 
Plano Pena Justa.

ADPF 347




